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ATOS DO SUBDEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 14 DE JULHO DE 2023, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 
Proc. nº 12070-20574/2023. Int.: Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 
Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 

 
Proc. nº 12070-20433/2023. Int.: Daniela Damasceno Silva Melo. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 
efetuar o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20625/2023. Int.: Fernando Rebouças de Oliveira. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 
Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 

 
Proc. nº 12070-20574/2023. Int.: Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20457/2023. Int.: Luciana de Almeida Melo.  Ass.: solicitação 
de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 
Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20661/2023. Int.: GPO – DPE/AL.. Ass.: Solicitação de 

pagamento da empresa SCOLTT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, referente 
ao mês de JUNHO/2023. DESP.: Tendo em vista que o processo encontra-se 

regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento do valor 

empenhado.  
 

Proc. nº 12070-765/2023. Int.: GPO – DPE/AL. Ass.: Aquisição de garrafões de 

água mineral. DESP.:  Tendo em vista que o processo encontra-se regularmente 
instruído, autorizo a liquidação e o pagamento do valor empenhado.  

 

 
Maceió, 14 de julho de 2023. 

 

Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 
 

 

PORTARIA Nº 55/CGDPE/2023 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 
Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 

a Portaria nº 56/CGDPE/2022 para DESIGNAR a Defensora Pública 
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CANDYCE BRASIL PARANHOS para prestar plantão cível, no dia 08 de 

setembro de 2023, atuando como força-tarefa. Maceió, 14 de julho de 2023. 
 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

CORREGEDOR-GERAL 
 

 

PORTARIA Nº 56/CGDPE/2023 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 
Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 

a Portaria nº 56/CGDPE/2022 para DESIGNAR a Defensora Pública 

ROBERTA GISBERT DE MENDONÇA para prestar plantão criminal 
(interior), no dia 17 de setembro de 2023, atuando como força-tarefa. Maceió, 

14 de julho de 2023. 

 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

CORREGEDOR-GERAL 

 
 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

AVISO DE COTAÇÃO 
 

A Defensoria Pública do Estado de Alagoas, através de seu Setor de 

Compras, informa que está recebendo cotações para o processo abaixo: 
 

Processo n° 12070-19817/2023 

Objeto: Instalação, desinstalação e recarga de gás de ar condicionado 
no município de Coruripe. 

Prazo para envio das propostas: 02 (dois) dias úteis, contados desta 
publicação. 

As especificações técnicas poderão ser solicitadas através do e-mail 

setorcompras@defensoria.al.gov.br ou através dos telefones (82) 98833-2912/ 
98704-3589 nos dias úteis e no horário de 08:00h às 14:00h. 

 

 
Jamilly Albuquerque 

Setor de Compras/DPE/AL 

 
 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE 

TEOTÔNIO VILELA E JUNQUEIRO 

 

A COMISSÃO EXAMINADORA do processo seletivo de estagiários, instituída 

pelo Edital nº 30/2023 através do processo 12070-19701/2023, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no referido edital, RESOLVE: 

 
1. Tornar público o resultado preliminar da seleção de estagiários do Curso de 

Direito para a formação de cadastro de reserva para estágio em Direito nas 

Defensorias Públicas de Teotônio Vilela e Junqueiro, conforme as tabelas em 
ordem alfabética abaixo, contendo, respectivamente, o nome do candidato e a 

nota média do histórico. 

 
Teotônio Vilela 

Nome Hist. 

Jackson dos Santos Raimundo  8,37 

 
Junqueiro 

Nome Hist. 

Emylly Sofhia da Silva  9,40 

Jackson dos Santos Raimundo  8,37 

 

2. Determinar a abertura de prazo para recurso, a ser interposto na forma prevista 
no Edital nº 30/2023. 

 

Maceió, 14 de julho de 2023. 
 

Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública 
Coordenadora de Estágio 

 

 
RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE SÃO 

JOSÉ DA LAJE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 
processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 29/2023 através do 

processo 12070-19192/2023, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 
 

1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 

para a formação de cadastro de reserva para estágio em direito na Defensoria 
Pública de São José da Laje, conforme a tabela abaixo, contendo 

respectivamente, classificação, nome do candidato e a nota média do histórico: 

 

Nome Hist. 

01 Lucas Matheus Paz Lima  9,40 

02 Maria Eduarda Monezi Braga de Souza  9,33 

03 Thomaz Jefferson Lemos das Neves  7,67 

- Carlos Henrique Pereira de Lima  (*) 

 (*) Aplicação do item II, 2. C do edital. 
 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 

normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 
 

Maceió, 17 de julho de 2023. 

 
Fabrício Leão Souto 

Subdefensor Público-Geral 
 

Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO QUE ENTRE SI CELEBRARAM 

O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA POR 

INTERMÉDIO DA SECRETERIA NACIONAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS. 

OBJETO DO CONTRATO: Tem por objeto à adesão da Defensoria Pública 
do Estado de Alagoas à solução Sinesp Infoseg, nos termos da Resolução 

Consinesp/MJSP nº. 1 de 17 de junho de 2021, que dispõe sobre prevenção e 

repressão da violência 

DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2023. 

VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a partir da sua assinatura. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Art. 57, inciso II; art. 65, inciso II, alínea 
“d” e §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

SIGNATÁRIOS: FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR, pelo 

primeiro representante e CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, pelo 
segundo convenente. 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 

DPE/AL QUE ENTRE SI CELEBRARAM A DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DE ALAGOAS E O MUNICÍPIO DE CORURIPE - AL. 

OBJETO DO CONTRATO: Tem por objeto a cooperação mútua dos 
convenentes no sentido de agilizar e melhorar a qualidade da prestação jurídica 

mantida pela Defensoria Pública do Estado de Alagoas com atuação no 

município de Coruripe – AL 

DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 

mailto:setorcompras@defensoria.al.gov.br
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VIGÊNCIA: 02 (dois) anos a partir da sua celebração. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Art. 57, inciso II; art. 65, inciso II, alínea 
“d” e §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

SIGNATÁRIOS: FABRÍCIO LEÃO SOUTO, pelo PRIMEIRO 

CONVENENTE, e MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA, pelo SEGUNDO 
CONVENENTE. 
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